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DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE REPRESENTAÇÃO DO CLIENTE PELA EDP COMERCIAL

1. O cliente confere à EDP Comercial os necessários poderes para, em seu nome e por sua conta e por
intermédio de qualquer dos seus representantes legais ou voluntários, praticar todos os atos e procedimentos
prévios necessários à instalação e início de funcionamento do “Sistema de Energia Solar EDP”, designadamente
no que se refere ao registo no Portal do Autoconsumo da Direção Geral de Energia e Geologia (“DGEG”), nos
termos do disposto nas Condições Gerais do Contrato, do Anexo ao Despacho n.º 46/2019, de 30 de dezembro
da DGEG, e do Decreto-lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro.

2. Os dados pessoais do cliente que, nos termos do disposto no número anterior, sejam recolhidos pela EDP
Comercial, serão objeto do tratamento previsto no Contrato.
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